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de Jacarei

Dispõe  sobre  os  critérios  de  controle  da  emissão  de  ruídos
decorrentes   de   escapamentos   de   motocicletas   e   veículos
sjmilares,   considerando   o   interesse   local,   no   município   de
Jacareí.

0  PREFEITO  DO  MUNICIPIO  DE  JACAREl,   USANDO  DAS
ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS  POR  LEl,  FAZ
SABER   QUE   A   CÂMARA   MUNICIPAL   APROVOU   E   ELE
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEl:

Art.  1°  É  vedado  no âmbito do  município,  a  emissão de  ruídos

decorrentes   de   escapamentos   de   motocicletas   e   veículos   similares   que   estejam

modificados em re]ação à configuração original do fabricante.

Parágrafo único: Para assegurar o cumprimento desta medida,

os  proprietários  dos  veículos  devem  manter o  sistema  de  escapamento,  o  sistema  de

admissão de  ar,  os encapsulamentos,  as  barreiras  acústicas e outros componentes do

veículo que afetam diretamente a emissão de ruídos conforme a configuração original de

fábrica ou conforme devidamente autorizado pelo órgão competente.

Art.  2°  Fica  estabelecido  que  a  fiscalização  do  cumprimento

desta lei será realizada pelos Órgãos competentes do município de Jacareí, que poderão,

mediante constatação de infração, aplicar as sanções previstas em legislação específica.

§  1° Aplicar-se-á  a  Resolução  n° 418,  de  25  de  novembro  de

2009,  do  Conselho  Nacional  de  Meio  Ambiente  e  suas  atualizações,  para  os  limites

máximos de emissão de ruídos.
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Proieto  de  Lei  -  Vereador  AI.ner  Rosa:  DisDõe  sobre  os  critérios  de  controle  da  emissão  de  ruídos
decorrentes  de  escaDamentos  de  motocicletas  e  veículos  similares.  considerando  o  interesse  local,  no
municíDio de Jacareí.

§ 2° Os procedimentos de medição seguem o estabelecido  na
NBR 9.714/1999 e suas atualizações.

Art.  3° 0 descumprimento do disposto  nesta  Lei  acarretará  as

seguintes penalidades ao proprietário do veículo:

1.  Multa  de  10  (dez) VRM's  Valor de  Referência  do  Município)

no caso de infração cometida durante o período diurno, das 7h às 19h;

11.    MUHa   de    15   (quinze)   VRM's   Valor   de    Referência   do

Município) no caso de infração cometida durante o período vespertino, das 19h às 22h;

111.  Multa de 20 (vinte) \/RM's Walor de Referência do Município)

no caso de infração cometida durante o período notumo, das 22h às 7h.

Art. 4° No caso de flagrante de infração próximo a hospftais ou

outras instituições de saúde consideradas mais vulneráveis a ruídos, a muHa estabelecida

nesta lei será aplicada em dobro.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí,19 de março de 2024.

fflg#=#fR#AWcü
Vereador - PSDB

Presidente

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREl  /  SP  -CEP:  12327-901   -TEL.:  (12)  3955-2200  -www.jacarei.sp.leg.br



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JA
PALÁCIO DA LIBERDADE

F©lffia,

d© Jacareí
ls.  3/4

Proieto  cle  Lei  -  Vereaqor  Ab.ner  Rosa:  Dispõe  sobre  os  critérios  de  controle  da  emissão  de  ruídos
decorrentes  de  escapamentos  de  motocicletas  e  veículos  similares,  considerando  o  interesse  local,  no
municíDio de Jacareí.

JUSTIFICATIVA

0  presente  Projeto  de  Lei  objetiva  destacar  na  legislação

municipal a proibição da emissão de ruído proveniente do escapamento de motocicletas

e veículos similares em desacordo com a configuração original do fabricante.

Um  dos  grandes  problemas  no trânsito  é  a  poluição  sonora.

Infelizmente,  não raramente presenciamos no trânsito motocicletas "espalhando sustos"

pelas  ruas com o desagradável  barulho de  um escapamento adulterado.  Ruído demais
incomoda e pode causar sérios danos à saúde, dependendo da sua intensidade.

Segundo  estudos,  as  pessoas  começam  a  perder a audição

quando  são  expostas  a  sons  a  partir  de  85  decibéis,   por  períodos  prolongados  e
repe{jtivos]  Desta foram, a morte das células auditivas é lenta e irreversível.

Inclusive,  o  aumento  no  consumo  de  remédios  para  dormir,

pode  ser  um  indicativo  do  ruído  em  demasia  em  nossa  sociedade,  já  que  o  cérebro
humano aumenta  o  nível  do  cortisol,  o  hormônio  do estresse,  em  situações  de  barulho

elevado.

Nesse contexto, o excesso de ruído gera inúmeros problemas

à saúde e ao bem-estar da coletividade, sobretudo às pessoas com transtorno de espectro

autista, idosos, crianças, gestantes, lactentes, bem como dos animais.

Além disso, a implementação dessa medida como norma local

permite uma fiscalização mais efetiva pelos agentes municipais.  Sabemos que o Código

de Trânsjto Brasileiro (CTB) já prevê punições para este tipo de infração, como multa e a

retenção do veículo  para  regularização.  Entretanto,  como é de conhecimento geral,  as

medidas atualmente existentes não suriem o efeito desej.ado, e a prática de escapamentos

adulterados continua a aumentar diariamente.  lsso evidencia a necessidade  urgente de

uma  abordagem  mais  específica  e  rigorosa  por parte  das  autoridades  municipais  para

combater esse problema persistente e proteger os cidadãos da exposição desnecessária

a níveis prejudiciais de ruído. Portan{o, a inserção dessa proibição na legislação municipal

não  sÓ  forialece  o  arcabouço  legal  existen{e,   mas  também  facilita  a  aplicação  e  o
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de  controle emls
decorrentes  de  escaDamentos  de  motocicletas  e  veículos  similares,  considerando  o  interesse  local,  no
munjcíDio de Jacareí.

cumprimento  das  nomas,   contribuindo  para  a  melhoria  da  qualidade  de  vida  e  do

ambiente   urbano   como   um  todo.   Com   isso,   proporciona-se   uma   maior  eficácia   na

fiscalização e um controle mais assertívo sobre essa prática danosa, visando garantir um

ambiente  urbano  mais  seguro  e  tranquilo  para  todos  os  cidadãos.  Diante  do  exposto,

cerios da compreensão de todos,  solicitamos  a aprovação da propositura  pelos  nobres

Pares.

Câmara Municipal de Jacareí,19 de março de 2024.

P#B#R#A°üSü
Vereador - PSDB

Presidente
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
CONSELHO NACI0NAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA

RESOLUÇÃO N9 418, DE 25 DE NOVEMBR0 DE 2009
Dispõe sobre critérios pcLra a elaboração de Planos
de  Conírole de  Poluição Weicular -  PCPV e para a
implantação     de     ProgrcLmas     de     lnspeção     e
Manutenção de Veículos em Uso - I/M pelos  órgãos
estaduais    e    municipais    de    meio    ambiente    e
determina novos ltmites de emissão e procedimentos
para   a   cwaliação   do   estado   de   marLutenção   de
veículos em uso.

0   CONSELH0   NACI0NAL   D0   MEIO   AMBIENTE-CONAMA,   no   uso   das

:tíi:udiaçõLees#e8|g23S,ã3ec2gfiá:ig:stupberl.od¥i;;,3:nacáss?
Vl da Lei nQ 6.938,  de 31  de agosto  de  1981, arts.  3Q
104 e  131, entre outros dispositivos, da Lei nQ 9.503,

de 23 de setembro de 1997, tendo em vista o disposto em seu Regimento lntemo, e

Considerando que a lnspeção Veicular Ambiental,  se adequadamente implementada, pode
ser um instrumento eficaz para a redução das emissões de gases e partículas poluentes e ruído pela frota

SiicouimÁk,diâsTieácíE1.osea|:tRgso.t|our;ãàncooâNm#oAdnoQ#ã¥àei:àiho:adled|eg;9:nÉ:oiecgamgE:lipdra.dáad£a#;
Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores-PROCONVE, criado pela Resolução CONAMA nQ

ise,sá|euç6õgsecmoaioÁkÁgnsgç,|eeg?dper:g;a3?aNacionaldeControledeRuídodeVeículos,nostermosdas
Considerando que a falta de manutenção e a manutenção incorreta dos veículos podem ser

responsáveis pelo aumento da emissão de poluentes e do consumo de combustíveis;

Considerando a necessidade de desenvolvimento de estratégias para a redução da poluição
veicular, especialmente em áreas urbanas com problemas de contaminação atmosférica e poluição sonora;
e

Considerando  a  necessidade  de  rever,  atualizar  e  sistematizar  a  legislação  referente  à
inspeção veicular ambiental,  tendo em vista a evolução  da tecnologia veicular e  o desenvolvimento  de
novos procedimentos de inspeção, e a necessidade de desenvolvimento sistemático de estudos de custo-
beneficio, visando ao aperfeiçoamento contínuo das políticas públicas de controle da poluição do ar por
veículos automotores, resolve :

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.   1Q  Esta  Resolução  estabelece  critérios  para  a  elaboração  de  Planos  de  Controle  de
Poluição Veicular-PCPV,  para  a implantação  de  Programas  de  lnspeção  e Manutenção  de Veículos  em
Uso - I/M pelos órgãos estaduais e municipais de meio ambiente, determinar novos limites de emissão e
procedimentos para a avaliação do estado de manutenção de veículos em uso.

Art. 29 Para fms desta Resolução são utilizadas as seguintes definições:

I - Motociclo: qualquer tipo de veículo automotor de duas rodas, incluídos os ciclomotores,
motonetas e motocicletas;

11   -   Órgão   responsável:    órgão   ambiental   estadual   ou   municipal   responsável   pela
implantação  do  Programa  I/M,  podendo  também  ser  o  órgão  executor  da  operação  e  auditoria  deste
Programa;

111  -  Sistema  OBD:  sistema  de  diagnose  de  bordo  utilizado  no  controle  das  emissões  e
capaz de identificar a origem provável das falhas, verificadas por meio de códigos de falha amazenados
na memória do módulo de controle do motor, implantado no Brasil em duas fases, OBDBr-1 e OBDBr-2;
e



IV -Veículos de uso intenso: veículos leves comerciais, veículos pesados e tá

CAPÍTULO 11

DO PLANO DE CONTROLE DE POLUIÇÃO VEICULAR-PCPV

Art. 3Q 0 Plano de Controle de Poluição Veicular-PCPV constitui instrumento de gestão da
qualidade  do  ar  do  Programa Nacional  de  Controle  da Qualidade  do Ar-PRONAR  e  do  Programa  de
Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores-PROCONVE, com o objetivo de estabelecer regras
de gestão e controle da emissão de poluentes e do consumo de combustíveis de veículos.

Art. 49 0 PCPV a ser elaborado pelos órgãos ambientais estaduais ouvidos os municípios e
o PCPV do Distrito Federal deverão ter como base o inventário de emissões de fontes móveis e, quando
houver,  o  monitoramento  da  qualidade  do  ar,  visando  a  redução  da  emissão  de  poluentes,  e  deverá
caracterizar,  de  foma  clara  e  objetiva,  as  altemativas  de  ações  de  gestão  e  controle  da  emissão  de
poluentes  e  do  consumo  de  combustíveis,  incluindo-se  um  Programa  de  lnspeção  e  Manutenção  de
Veículos em Uso -I/M, quando este se fizer necessário.

§  1Q 0 PCPV deverá conter, além de outras informações, dados sobre o comprometimento
da  qualidade  do  ar  nas  regiões  abrangidas  e  sobre  a  contribuição  relativa  de  fontes  móveis  para  tal
comprometimento.

§  2Q  Com  base  nos  dados  de  que  trata  o  §   1Q,  o  PCPV  deverá  avaliar  e  comparar  os
diferentes instrumentos e altemativas de controle da poluição do ar por veículos automotores, justificando
tecnicamente  as medidas  selecionadas  com  base no  seu custo  e  efetividade  em  termos  de redução  das
emissões e melhoria da qualidade do ar.

Art.  5Q  Os  órgãos  ambientais  dos  estados  e  do  Distrito Federal  deverão,  no prazo  de  12
(doze)  meses,  elaborar,  aprovar,  publicar  o  PCPV  e  dar  ciência  do  mesmo  aos  respectivos  conselhos
estaduais de meio ambiente, a partir da data de publicação desta Resolução.

§  1Q  0  prazo mencionado no  cczp#Z deste  artigo  se  aplica também aos  órgãos  ambientais
dos municípios com frota superior a três milhões de veículos.

§   2Q  Fica  facultado  aos  municípios  com  frota  inferior  a  três  milhões   de  veículos  a
elaboração de seus próprios PCPVs.

§ 3Q Os PCPVs municipais devem ser elaborados em consonância com o PCPV estadual.
Art.  6Q Nas hipóteses em que o PCPV indicar a realização de um programa de lnspeção e

Manutenção   de   Veículos   em  Uso   -   I/M,   este   deverá   descrever  suas   características   conceituais   e
operacionais deteminadas nesta Resolução, e estabelecer, no mínimo:

I - a extensão geográfica e as regiões a serem priorizadas;

11 - a frota-alvo e respectivos embasamentos técnicos e legais;

111 - o cronograma de implantação;

IV  -  a  forma  de  vinculação  com  o  sistema  estadual  de  registro  e  de  licenciamento  de
trânsito de veículos;

V - a periodicidade da inspeção;

VI - a análise econômica; e

VII - a foma de integração, quando for o caso, com programas de inspeção de segurança
veicular e outros similares.

§  1Q A frota alvo do Programa de lnspeção e Manutenção de Veículos em Uso - I/M será
defmida  de  fomia  a  abranger  os  veículos  automotores,  motociclos  e  veículos  similares  com  motor  de
combustão intema, independentemente do tipo de combustível que utilizarem.

§ 2Q A ffota alvo poderá compreender apenas uma parcela da ffota licenciada na região de
interesse,  a  ser ampliada  ou restringida a critério  do  órgão  responsável  em razão  da  experiência e  dos
resultados obtidos com a implantação do Programa e das  necessidades regionais.

§  3Q A fi-ota alvo do Programa de lnspeção e Manutenção de Veículos em Uso - I/M será
deíinida município a município, com base na sua contribuição para o comprometimento da qualidade do
ar.
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§  4Q No  que  se  refere  à  frota  alvo,  o  PCPV poderá a  inspeção
obrigatória para os veículos concebidos unicamente para aplicações militares,  agrícolas,  de competição,
tratores, máquinas de terraplenagem e pavimentação e outros de aplicação ou de concepção especial sem
procedimentos específicos para obtenção de LCVM/LCM.

Art.  7Q  Os  PCPVs  devem  ainda prever  a  criação  de  medidas  específicas  de  incentivo  à
manutenção e fiscalização da ffota de uso ifltenso, especialmente aquela voltada ao transporte público e
de cargas e condições específicas para circulação de veículos automotores.

Art.  8Q  Fica  a  critério  do  órgão  responsável,  no  âmbito  do  PCPV,  o  estabelecimento  e

£pii¥ttóarçãodéd:te::org|gi:snaE:::g:áoâsdeemTssgeesçà%;.|¥e¥t::egçi:à.çese#à£teé,maiâãuídda.sriasqpueeç|Ê3
relativos à segurança veicular, de acordo com regulamentação específica dos órgãos de trânsito.

Parágrafo único.  0  órgão responsável ou as  empresas  contratadas, no  caso  de regime  de
execução indireta, deverão buscar o estabelecimento de acordos com as concessionárias das inspeções de
segurança  veicular,  contratadas  nos  temos  da  regulamentação  do  Conselho  Nacional  de  Trânsito-
CONTRAN,  para  a  realização,  no  mesmo  local,  das  duas  inspeções,  mantidas  as  responsabilidades
individuais de cada executor.

Art.  9Q 0 PCPV será periodicamente avaliado e revisto pelo órgão responsável com base
nos seguintes quesitos:

I  -  comparação  entre  os  resultados  esperados  e  aqueles  obtidos,  especialmente  o  que  se
refere às emissões inicialmente previstas e aquelas efetivamente obtidas por meio da implementação do
Plano;

11 - avaliação de novas altemativas de controle de poluição veicular;

111  -  evolução  da  tecnologia  veicular  de  novos  modelos  e  das  tecnologias  de  inspeção
veicular ambiental;

IV -projeções referentes à evolução da fi-ota circulante; e

V - relação customeneficio dos Programas de lnspeção e Manutenção de Veículos em Uso
-  I/M  identificada  nos  estudos  previstos  pelo  artigo  14  (catorze)  da  presente  Resolução  e  de  outras
altemativas de ações de gestão e  controle de emissão de poluentes e do consumo de combustíveis.

Parágrafo único. 0 PCPV deverá ser revisto no mínimo a cada três anos, podendo o órgão
responsável estabelecer um intervalo menor entre revisões.

CAPÍTULO 111

DO PROGRAMA DE INSPEÇÃO E MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS EM USO - 1"
sEÇÃO I

DIRETRIZES GERAIS

Art.  10. 0 Programa de lnspeção e Manutenção de Veículos em Uso -I/M tem o objetivo
de identificar desconformidades dos veículos em uso, tendo como referências:

I - as especificações originais dos fabricantes dos veículos;

11 - as exigências da regulamentação do PROCONVE; e

111  -  as  falhas  de  manutenção  e  alterações  do  projeto  original  que  causem  aumento  na
emissão de poluentes.

Parágrafo único. A implementação do Programa de lnspeção e Manutenção de Veículos em
Uso  - I/M  somente poderá ser feita após  a elaboração de um Plano de Controle de Poluição Veicular -
PCPV.

Art.  11. As autoridades competentes poderão desenvolver fiscalização em campo com base
nos   procedimentos   e   limites   estabelecidos   nesta   Resolução   e   em   seus   regulamentos   e   nomas
complementares.

Art.   12.   Os  Programas  de  lnspeção  e  Manutenção  de  Veículos  em  Uso  -  I/M  serão
implantados prioritariamente em regiões que apresentem, com base em estudo técnico, comprometimento
da qualidade do ar devido às emissões de poluentes pela fi-ota circulante.
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§  iQ  o  Programa  de  inspeção  e  Manutenção  de Veículos  em Uso  -  I/M,  de--aü:e"ã-át"à~-ó
cczp#f, deverá ser implantado dentro do prazo de 18 meses, contados da data da publicação do PCPV.

§ 2Q Os serviços técnicos inerentes à execução do Programa de lnspeção e Manutenção de
Veículos em Uso - I/M poderão ser realizados diretamente pelo respectivo órgão responsável ou por meio
da contratação pelo poder público de serviços especializados.

Art.  13.  Caberá ao órgão estadual de meio ambiente a responsabilidade pela execução do
Programa de lnspeção e Manutenção de Veículos em Uso - I/M, confome definido no PCPV.

§  1Q Os municípios  com frota total  igual ou  superior a três milhões  de veículos poderão
implantar Programas de lnspeção e Manutenção de Veículos em Uso - I/M próprios, mediante convênio
específico com o estado.

§ 2Q Os demais municípios ou consórcios de municípios, indicados pelo Plano de Controle
de Poluição Veicular, também poderão implantar Programas  de lnspeção e Manutenção de Veículos  em
Uso - I/M próprios, mediante convênio específico com o estado, cabendo a este a responsabilidade pela
supervisão do programa.

Art.   14.  Os  órgãos  ambientais  responsáveis  pela  execução  da  inspeção  veicular  e  seus
operadores devem desenvolver e manter atualizados, a cada três anos, mediante publicação, estudos sobre
a  relação  custon)eneficio  dos  Programas  de  lnspeção  e  Manutenção  de  Veículos  em  Uso  -  I/M  em
andamento.

Parágrafo único. Os custos e beneficios de que trata o caput deste artigo serão identificados
pelos operadores dos Programas de lnspeção e Manutenção de Veículos em Uso - I/M em comum acordo
com  as  autoridades  ambientais  e  de  saúde  publica  locais  e  valorados  confome  as  melhores  práticas
aplicáveis.

Art.  15. No estágio inicial do Programa de lnspeção e Manutenção de Veículos em Uso -
I/M, o órgão responsável poderá considerar, a seu critério, por um prazo máximo de 12 meses, contado do
início da operação, uma fase de testes com os objetivos de divulgação da sua sistemática, conscientização
do público e ajustes das exigências do Programa.

Art.  16. A periodicidade da inspeção veicular ambiental deverá ser anual.

Parágrafo único. No caso das ffotas de uso intenso, deverão ser intensificadas as ações para
adoção do Programa lntemo de Automonitoramento da Correta Manutenção da Frota, confome diretrizes
estabelecidas pelo IBAMA, bem como aquelas voltadas à implementação de programas estaduais para a
melhoria  da  manutenção  de  veículos  diesel  e  a  programas  empresariais  voluntários  de  inspeção  e
manutenção.

Art.    17.   0   órgão   responsável   deverá   divulgar,   permanentemente,   as   condições   de
participação da frota alvo no Programa e as informações básicas relacionadas à inspeção.

Art.   18.  Os  órgãos  estaduais  e  municipais  de  meio  ambiente  deverão  promover  ações
visando  à  celebração  de  convênio  com  o  órgão  executivo   de  trânsito   competente,   que  objetive  o
cumprimento   dos   procedimentos   de   sua   competência   na   execução   do   Programa   de   lnspeção   e
Manutenção de Veículos em Uso -I/M, tendo em vista as seguintes diretrizes:

I - a execução, por delegação, das inspeções de emissões de poluentes e ruído;

11 - o estabelecimento de Programas de lnspeção e Manutenção de Veículos em Uso - I/M
integrados,  mantidas  as  responsabilidades  individuais  de  cada  executor,  conforme  deteminado  pelo
CONAMA e pelo Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN.

111  - a  integração  das  atividades  para  evitar  a  coexistência  de programas  duplicados  de
emissões e segurança em uma mesma área de atuação, ressalvadas as situações jurídicas consolidadas;

IV -  a  inclusão,  em  áreas  ainda  não  abrangidas  pelo  PCPV  e  mediante  delegação,  das
verificações dos itens ambientais nos programas de inspeção de segurança,  segundo os critérios técnicos
definidos pelo CONAMA e sob a orientação e supervisão do respectivo órgão ambiental estadual; e

V - ao intercâmbio pemanente de infomações,  especialmente as ambientais necessárias
ao  correto  licenciamento  do  veículo  e  as  infomações  dos  órgãos  executivos  de  trânsito  necessárias  à
adequada operação da inspeção ambiental.

Art.   19.   0  Ministério  do  Meio  Ambiente,  por  meio  do  lnstituto  Brasileiro  do  Meio
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Ambiente  e  dos  Recursos Naturais  Renováveis - IBAMA,  deverá  orientar os  órgãos respo
implantação  dos  Programas  de  lnspeção  e  Manutenção  de  Veículos  em  Uso  -  I/M,  que  venham  a
encontrar dificuldades técnicas.

sEÇÃO 11

DA OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO

Art. 20. Após os prazos previstos no art. 5Q e no parágrafo  lQ do art.12, os veículos da ffota
alvo sujeitos à inspeção periódica não poderão obter o licenciamento anual sem terem sido inspecionados
e aprovados quanto aos níveis de emissão, de acordo com os procedimentos e limites estabelecidos pelo
CONAMA ou, quando couber, pelo órgão responsável.

§   1Q  Os  veículos  pertencentes  à  frota  alvo  deverão  ser  inspecionados  com  antecedência
máxima de noventa dias da data limite para o seu licenciamento anual.

§  2Q Para os veículos leves de passageiros equipados com motor do ciclo Otto, a inspeção
de que trata esta Resolução somente será obrigatória a partir do segundo licenciamento anual, inclusive.

Art. 21. 0 início efetivo das inspeções de emissões de poluentes e ruído, observado o prazo
previsto no parágrafo primeiro  do  artigo  12  desta Resolução,  será formalmente comunicado pelo órgão

áeasrEognrn:fovsel2Qa: 3#ãoafteixgeoc#irodod%ótidâg:itdoe #ânEs:::dfraps:i:ir:Te  este  adote  as  medidas  previstas  nos
Art.   22.   Atendidas   as   condições   estabelecidas   nesta   Resolução,    caberá   ao   órgão

responsável  a  elaboração  dos  critérios  para  implantação  e  execução  dos  Programas  de  lnspeção  e
Manutenção  de  Veículos  em  Uso  -  I/M  e  para  a  certificação  de  operadores  de  linha  dos  centros  de
inspeção, bem como o estabelecimento  de procedimentos de controle de qualidade,  auditorias e nomas
complementares, tendo em vista as peculiaridades locais.

Art. 23. Os órgãos ambientais responsáveis pela implantação dos Programas de lnspeção e
Manutenção de Veículos em Uso - I/M devem desenvolver sistemas pemanentes de auditoria, realizada
por   instituições   idôneas   e   tecnicamente   capacitadas,   abrangendo   a   qualidade   de   equipamentos   e
procedimentos,  bem  como  o  desempenho  estatístico  dos  registros  de  inspeção,  conforme  requisitos  a
serem defmidos pelo órgão responsável.

Parágrafo  único.  Em  caso  de  programas  operados  por  terceiros,  as  falhas  sistemáticas
identificadas   pela   auditoria   devem   ser   necessariamente   vinculadas   a   um   sistema   de   penalidades
contratuais claramente defiflido.

Art.  24.  Os Programas de lnspeção e Manutenção de Veículos em Uso  - I/M deverão  ser
dimensionados prevendo a construção  de  linhas  de  inspeção para veículos leves, pesados,  motociclos  e
veículos similares, em proporção adequada à frota alvo do Programa.

Art.   25.   As   inspeções   obrigatórias   deverão   ser   realizadas   em   centros   de   inspeção
distribuídos pela área de abrangência do Programa.

Art.  26.  Fica  perinitida  a  operação  de  estações  móveis  de  inspeção  para  a  solução  de
problemas específicos ou para o atendimento local de grandes frotas cativas.

Art.  27.  0  IBAMA  deverá  regulamentar,  no  prazo  de  três  meses  após  a  aprovação  da
presente Resolução,  os procedimentos  gerais  de  inspeção  que  devem  ser adotados pelos  Programas  de
lnspeção e Manutenção de Veículos em Uso - I/M, dando ciência ao CONAMA na reunião subsequente
ao prazo estabelecido.

SEÇÃO 111

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DADOS ORIUNDOS DO PROGRAMA
Art.  28.  Todas  as  atividades  de  coleta  de  dados,  registro  de  informações,  execução  dos

procedimentos   de   inspeção,   comparação   dos   dados   de   inspeção   com   os   limites   estabelecidos   e
fomecimento  de  certificados  e relatórios,  deverão  ser realizadas por meio  de  sistemas  infomatizados,
confome requisitos defmidos pelo órgão responsável.

§  1Q Fica o prestador do serviço obrigado a fomecer todos os dados referentes à inspeção
ambiental aos órgãos responsáveis.



§  2Q os órgãos responsáveis  deverão disponibilizar em sistemT=l:=ã:=É; +à;-transmissão
de  dados  ao  lnstituto  Brasileiro  de  Meio Ambiente  e  dos  Recursos  Naturais  e  Renováveis-IBAMA as
infomações consolidadas pelos estados referentes à inspeção veicular ambiental.

Art.  29.  As  informações  do  Programa  são  públicas,  cabendo  ao  órgão  responsável  pela
inspeção ambiental prover relatórios anuais referentes aos resultados do programa,  em conformidade ao
determinado no respectivo PCPV.

§  1Q Os relatórios de que trata o caput deverão conter, no mínimo:
I - resultados de aprovação e reprovação, explicitando-se o motivo da reprovação;

11 - dados de emissão de poluentes dos veículos inspecionados, segmentados por categoria,
explicitando-se a média e o desvio padrão; e

111 - avaliação dos efeitos do programa sobre a qualidade do ar, tomando-se como base os
dados da rede de monitoramento, quando houver.

§   2Q  As  infomações  consolidadas  por  estado  relativas  aos   incisos  1  e  11  devem   ser
apresentadas  confome  o combustível,  a categoria,  o tipo, ano  de fabricação do veículo, a classificação
dos  veículos  nos  termos  da  Resolução  CONAMA  15,  de  13  de  dezembro  de  1995  e  posteriores,  bem
como a classificação de marca-modelo-versão.

§  3Q Fica o  IBAMA responsável pela elaboração,  a partir dos  relatórios mencionados  no
parágrafo  anterior,  de  um  Relatório  Nacional  de  lnspeção  Veicular Ambiental,  que  deverá  conter  a
compilação de todos os relatórios apresentados em um documento sistematizado.

§  4Q  0  Relatório  Nacional  de  lnspeção  Veicular  Ambiental  deverá  ser  apresentado  ao
CONAMA anualmente.

§ 5Q Deve-se dar ampla publicidade aos relatórios anuais disciplinados neste artigo.
CAPÍTULO IV

DOS LIMITES E PROCEDIMENTOS PARAA AVALIAÇÃO DO ESTADO DE MANUTENÇÃO DE
VEÍCULOS EM USO

Art.   30.   0   estado   de   manutenção   dos   veículos   em   uso   será   avaliado   confomie
procedimentos a serem definidos por ato do IBAMA.

§  1Q A regulamentação de  que trata o cczp#Í deste  artigo  deverá ser elaborada em  até  120
dias após a aprovação da presente Resolução, e deverá defmir:

I  -  procedimentos  de  ensaio  das  emissões  dos  veículos  com  motor  do  ciclo  Otto,  em
circulação, inclusive motociclos, para as versões e combustíveis disponíveis no mercado;

11 - procedimentos de ensaio das emissões em veículos em uso com motor do ciclo Diesel
para as versões e combustíveis disponíveis no mercado; e

111 - procedimento de avaliação do nível de ruído de escapamento nos veículos em uso.

§ 2Q No processo de elaboração e atualização dos atos do IBAMA, deverão ser observados
o  prazo  de  implementação,  as  nomas  técnicas   específicas  e  as  melhores  práticas  e  processos   de
engenharia.

Art.  31.  0 IBAMA deve  coordenar,  com os órgãos responsáveis,  a realização regular de
estudos  visando  identificar procedimentos  de  inspeção mais  eficazes  e  adequados às  novas  tecnologias
veiculares,  inclusive  a  possibilidade  de  utilização  da  inspeção  de  emissões  em  carga  e  do  sistema  de
diagnose a bordo-OBDBr.

§  1Q Ao  aprovar tecnicamente  procedimentos  de  inspeção  mais  eficazes  e  adequados,  o
IBAMA deverá  apresentar  ao  CONAMA relatórios  técnicos  com propostas  de  novos procedimentos  e
limites, para apreciação do Conselho, com vistas a incorporá-1os às nomas do Programa.

§ 2Q 0 órgão responsável ou seus contratados deverão disponibilizar os meios necessários
para a realização das atividades previstas no cczp%Z deste artigo.

§  3Q  Fica  facultado  ao  órgão  ambiental  responsável  propor  ao  IBAMA procedimentos
específicos  para  veículos  que  comprovadamente  não  atendam  aos  procedimentos  estipulados  nesta
Resolução.
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Art. 32. Para a avaliação do estado de veículos em uso, devem ser utilizados os limites de
emissão constantes do Anexo 1.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  33.  Os  estados  e municípios  que já tenham  concedido  ou  autorizado  os  serviços  de
inspeção ambiental veicular deverão adequar-se, no que couber, aos temos desta Resolução no prazo de
até 24 meses a partir da sua publicação.

Art.  34.  Caberá  aos  fabricantes,  importadores  e  distribuidores  de  veículos  automotores,
motociclos  e  autopeças  desenvolver,  orientar  e  disseminar junto  à  rede  de  assistência  técnica  a  eles
vinculada,  os  requisitos  e  procedimentos  relacionados  com  a  correta manutenção  e  calibração  de  seus
veículos quanto aos limites e procedimentos previstos nesta Resolução.

Art.  35.  Em um prazo de doze meses após a publicação desta Resolução,  o IBAMA deve
disponibilizar,  em  seu  sítio  na  lntemet,  as  características  do  veículo  necessárias  para  a  realização  da
inspeção veicular.

de29desetem#à3d6e.F;:a4TnrQeT%?addeai3asdgedseozlàáõbers.ddoeçggN5#Ê2n7Q,7áed2o3àed:ga.gso,àtodede|;;?;3àgQ2!5;
de 12 de janeiro de 1999; nQ 252, de 1  de fevereiro de  1999; e nQ 256, de 30 dejunho de  1999.

Art. 37. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MINC
Presidente do Conselho

ESSE TEXT0 NÃO SUBSTITUI 0 PUBLICAD0
N0 DOU n° 226, EM 26/11/2009, págs. 81-84.



ANEXO I -LIMITES DE EMISSÃO
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1.   Para   os   veículos   com   motor   do   ciclo   Otto,   os   limites   máximos   de   emissão   de
escapamento de COcorrigido e HCcorrigido, de diluição e da velocidade angular do motor são os definidos nas
tabelas 1  e 2, abaixo:

Tabela  1  -  Limites  máximos  de  emissão  de  COcorrigido,  em  marcha  lenta  e  a  2500rpm  para  veículos
automotores com motor do ciclo Otto.

Ano de fabricação
Limites de C0corrigido (%)

Gasolina Álcool Flex Gás Natual

Todos até 1979; 6,0 6,0 - 6,0

1980 -1988 5,0 5,0 - 5,0

1989 4,0 4,0 - 4,0

1990 e  1991 3,5 3,5 - 3,5

1992 -1996 3,0 3,0 - 3,0

1997 -2002 1,0 1,0 - 1,0

2003 - 2005 0,5 0,5 0,5 1,0

2006 em diante 0,3 0,5 0,3 1,0

Obs.: Para os casos de veículos que utilizam combustível líquido e gasoso, serão considerados os limites
de cada combustível.

Tabela 2 - Limites máximos de emissão de HCcorrig]do, em marcha lenta e a 2500 rpm para veículos com
motor do ciclo Otto.

Ano de fabricação Limites de HCco,Tigido (ppm de hexano)

Gasolina Álcool Flex Gás Natural

Até  1979; 700 1100 - 700

1980 -1988 700 1100 - 700

1989 700 1100 - 700

1990 e  1991 700 1100 - 700

1992 -1996 700 700 - 700

1997 -2002 700 700 - 700

2003 - 2005 200 250 200 500

2006 em diante 100 250 100 500

Obs.: Para os casos de veículos que utilizam combustíveis líquido e gasoso, serão considerados os limites
de cada combustível.

1.1. A velocidade angular de marcha lenta deverá estar na faixa de  600 a  1200 rpm e ser
estável dentro de ± 100 rpm;

1.2. A velocidade angular em regime acelerado de 2500 rpm deve ter tolerância de ± 200
rpm;

1.3. 0 fator de diluição dos gases de escapamento deve ser igual ou inferior a 2,5. No caso
do fator de diluição ser inferior a  1,0, este deverá ser considerado como igual a  1,0, para o cálculo dos



valores corrigidos de CO e HC.
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2. Para os motociclos e similares, com motor do ciclo Otto, os limites máximos de emissão
de escapamento de COcorrigido e HCcorrigido, são os definidos na tabela 3 abaixo.

2.1. 0 fator de diluição dos gases de escapamento deve ser igual ou inferior a 2,5. No caso
do fator de diluição  ser inferior a  1,0, este deverá ser considerado  como igual a  1,0, para o cálculo  dos
valores corrigidos de CO e HC.

2.2. A velocidade angular de marcha lenta deverá ser estável dentro de uma faixa de  300
rpm e não exceder os limites míiiimo de 700 rpm e máximo de 1400 rpm.

Tabela 3  - Limites máximos de emissão de COcorrigido, HCcorrigido em marcha lenta e de fator de diluição(])

para motociclos e veículos similares com motor do ciclo Otto de 4 tempos\4':
Ano de fabricação Cilindrada ia Fase (2010) 2a Fase (a partir de 2011)

C0c.r, (%) HCcorr(ppm) COcorr (%) HCcorr ®Pm)

Até 2002 Todas 7,0 3500 5,0 3500

2003 a 2008 <250cc 6,0 2000 4,5 2000
2250cc 4,5 2000 4,5 2000

A partir de 2009 Todas 1,0 200 1,0 200

(1) 0 fator de diluição deve ser no máximo de 2,5.

(2) Os limites de emissão de gases se aplicam somente aos motociclos e veículos similares
equipados com motor do ciclo Otto de quatro tempos.

cc: Capacidade volumétrica do motor em cilindrada ou cm3.

3.  Para  os  veículos  automotores  do  ciclo  Diesel,  os  limites  máximos  de  opacidade  em
aceleração  livre  são  os valores  certificados  e  divulgados pelo fabricante.  Para veículos  automotores  do
ciclo Diesel,  que  não tiverem  seus  limites  máximos  de  opacidade  em  aceleração  1ivre  divulgados  pelo
fabricante, são os estabelecidos nas tabelas 4 e 5.

Tabela 4 - Limites máximos de opacidade em aceleração 1ivre de veículos não abrangidos pela Resolução
CONAMA 16/95 (anteriores a ano-modelo 1996)

Altitude
Tino de Motor
Naturalmente  Aspirado   ou  Turboalimentado   co rboalimentado
LDA (1)

Até 350 m 1,7 m-1 2'1  m-`

cima de 350 m 2,5 m-` 2'8 m-`

(1)        LDA é o dispositivo de controle da bomba injetora de combustível para adequação
do seu débito à pressão do turboalimentador.



Tabela  5  -  Limites  de  opacidade  em  aceleração  livre  de  veículos  a  diesel  posteriores  à  vigência  da
Resolução CONAMA 16/95 (ano-modelo l 996 em diante)

no-Modelo Altitude Opacidade (m-1)
1996 -1999 té 350 m 1

cima de 350 m 2.8

000 e posteriores té 350 m 1,7

cima de 350 m 3

4. Para todos os veículos automotores, nacionais ou importados, os limites máximos de ruído na condição
parado  são  os  valores  certificados  e  divulgados  pelo  fabricante.  Na  inexistência  desta  informação,  são
estabelecidos os limites máximos de ruído na condição parado da tabela 6.

Tabela 6 - Limites máximos de ruído emitidos por veículos automotores na condição parado para veículos
em uSO.

CATEGOFm Posição do Motor NÍVEL         DERUÍDOdB(A)

Veículo de passageiros até nove lugares e veículos de uso Dianteiro 95
misto derivado de automóvel

Traseiro 103

Veículo de passageiros com mais de nove lugares, veículo Dianteiro 95
de carga ou de tração, veículo de uso misto não derivado

Traseiro 103de automóvel e PBT até 3.500 kg

Veículo  de  passageiros  ou  de  uso  misto  com  mais  de  9 Dianteiro 92
lugares e PBT acima de 3.500 kg

Traseiro e entre eixos 98

Veículo de carga ou de tração com PBT acima de 3 .500 kg Todos 101

Motocicletas,   motonetas,   ciclomotores,   bicicletas   com Todas 99
motor auxiliar e veículos assemelhados

Observações:

1) Designações de veículos confome NBR 6067.

2) PBT: Peso Bruto Total.

3) Potência: Potência efetiva líquida máxima confome NBR ISO  1585.

5. Definições

CO: monóxido de carbono contido nos gases de escapamento, medido em % em volume.

C0corrigido: é o valor medido de monóxido de carbono e corrigido quanto à diluição dos
gases amostrados, confome a expressão:

CO corrigido =
15

(CO + C02) medido
X Comedtdo

HCcorrigido: é o valor medido de HC e corrigido quanto à diluição dos gases amostrados,
confome a expressão:



HCcorrigido=
15

(CO + C02) medido
XHCmedido
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Fator  de  diluição  dos  gases  de  escapamento:  é  a  razão  volumétrica  de  diluição  da
amostra de gases de escapamento devida a entrada de ar no sistema, dada pela expressão:

Fdi,uição -
15

(CO + C02) medidos

:|e|l£eÉ:tbar;ã:ná:?:ai:bEu:srtF:a:ftt:!:r|e::íT#e[e:ãaí:p:eb::líã:one:#pÍs:i::s::fi::cp#Íua::e.£gloasrcdoontimo?::rdâsspl:::Ecaag:
Motor   do   ciclo   Diesel:   motor   que   Íúnciona   segundo   o   princípio   de   ignição   por

compressão.

Motor do ciclo Otto: motor que possui ignição por centelha.

col-adegás£pe::à5akee:nFo:€ixdparedsesaa:àoráã-?,deeni=ossoÉr#:spâ:lu=efiiiãreg:Eei:oi::iã:n::avessaruma
Veículo bi-combustível: Veículo com dois tanques distintos para combustíveis diferentes,

excluindo-se o reservatório auxiliar de partida,

combustível ouvá#:erflà=ituvrv:íá:::esqá:ispcoodábu¥í;ieoiganrúáo=esgíàot'::àu:.u  álcool  etílico  hidratado
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LEI COMPLEMENTAR N° 500, DE 22 DE JUNHO DE 2023

Projeto de autoria do Prefeito Municipal

Dispõe sobre os critérios de controle da emissão
de      ruídos      por      veículos      automotores,
considerando o interesse local, no município de
Taubaté e dá outras providências.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  aprova  e  ele  sanciona  e  promulga  a  seguinte  Lei
Complementar:

Art.  1° Esta Lei  Complementar regulamenta os  critérios  de  controle  da emissão  de
ruídos excessivos emitidos por escapamentos de motocicletas e veículos automotores similares,
em razão do interesse local.

Art. 2° É vedado no âmbito do município a emissão de ruído decorrente de motor de
explosão e escapamento das motocicletas e de veículos similares fora da configuração original
do fabricante ou independentemente do nível de ruído medido, o motor, o sistema de admissão
de  ar,  os  encapsulamentos,  as  barreiras  acústicas  e  outros  componentes  do  veículo  que
influenciam diretamente  a emissão de ruído  deverão  ser mantidos confome a configuração
original de fábrica ou similar devidamente autorizado pelo órgão competente.

Parágrafo   único.   Os   veículos   utilizados   exclusivamente  para  aplicação   militar,
emergência,  fiscalização,   agrícola,  de  competição,  tratores,  máquinas  de  terraplenagem,
pavimentação  e  outros  de aplicação  especial,  bem como  aqueles  que não  são  nomalmente
utilizados para o  transporte  urbano  e/ou rodoviário,  serão  dispensados  do  atendimento  das
exigências desta Lei Complementar.

Art.  3° A fiscalização do cumprimento da Lei n° 5.201, de s de julho de 2016, e da
presente  Lei  Complementar,  quanto  ao  nível  de ruído  dos  veículos  automotores  e  similares
deverá  ser  realizada  por  meio   de   inspeção   veicular  ou  com   a  utilização   de  aparelho
decibelímetro  aprovado  pelo  lnstituto  Nacional  de  Metrologia,  Qualidade  e  Tecnologia  -
Inmetro.

Art. 4° A emissão de ruídos pelo escapamento de motocicletas e veículos automotores
similares em logradouro público deverá estar limitada aos seguintes m'veis de ruído mediante
sua categoria.

I - até 80 cm3 - 75 ni'vel de ruído - dB(A);

11 -81  cm3 a 175 cm3 -77 nível de ruído -dB(A);

111 -176 cm3 a 350 cm3 -80 nível de ruído -dB(A);

IV -acima de 350 cm3 -80 nível de ruído -dB(A).

Parágrafo  único.  As  zonas  sensíveis  ao  ruído  ou zonas de  silêncio poderão prever
limitação mais restritiva, pois nestas é assegurado silêncio excepcional.

Art. 5° A emissão de ruídos excessivos pelo escapamento de motocicletas e veículos
automotores  similares,  em  desacordo  com  esta  Lei   Complementar,   sujeitará  o  infrator,
asseguada a defesa prévia à efetiva autuação, as seguintes penalidades:

I - primeiramente será aplicada uma autuação, lavrada por agente fiscalizador no valor
de duas UFMT (Unidade Fiscal do Município de Taubaté);

11 - na primeira reincidência será aplicada nova multa no valor de duas UFMT vezes
dois;



Câmara Mu.picipal
de Jacarei

111 - na segunda reincidência, o infi.ator além da nova multa no valor de
vezes 4, terá apreensão e remoção do veículo até a regularização.

Art.  6° Os donos de estabelecimentos comerciais  que  se utilizam de mão de obra e
veículo de terceiros para entrega de mercadorias, antes da contratação, deverão exigir e conferir
se o veículo passou por inspeção veicular e está em dia com a documentação do veículo e a
habilitação.

Parágrafo único. A infração do disposto no caput sujeitará o inffator a multa de duas
UFMT por contratado por dia de irregularidade.

Art.  7° Fica proibida a utilização, em veículos de qualquer espécie, de equipamento
que produza som audível pelo lado extemo, independentemente do volume ou fi.equência, que
perturbe o sossego público, nas vias terrestres abertas à circulação.

§  1° Excetuam-se do disposto do caput os ruídos produzidos por:

I  -  buzinas,  alarmes,  sinalizadores  de  marcha  a  ré,  sirenes,  pelo  motor  e  demais
componentes obrigatórios do próprio veículo;

11 - veículos prestadores de serviço com emissão sonora de publicidade, divulgação,
entretenimento  e  comunicação,  desde  que  estejam portando  autorização  emitida pelo órgão
local competente; e

111  - veículos de competição  e os de entretenimento público,  somente nos locais  de
competição  ou  de  apresentação  devidamente  estabelecidos  e  pemitidos  pelas  autoridades
competentes.

§ 2° A inffação do disposto no caput sujeitará o infrator a:
I - notificação, na primeira ocorrência;

11 - multa de duas UFMT, na segunda ocorrência;

111 - multa de dez UFMT, apreensão e remoção do veículo até a regularização, a partir
da terceira ocorrência.

Art.  8° Todas as penalidades sofridas serão passíveis de recurso administrativo a ser
interposto no prazo de 15 (quinze) dias após a autuação, devendo fazê-lo por escrito, endereçado
ao chefe do Executivo.

Art.  9° Julgado procedente o recurso, arquivar-se-á o processo, ficando cancelado o
auto de infi-ação e seus efeitos.

Parágrafo único. Julgada improcedente a defesa e os prazos de defesa esgotados,  o
autuado deverá efetuar o pagamento da multa, sob pena de inscrição em dívida ativa e posterior
cobrançajudicial.

Art.  10. As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art.  11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Taubaté,  aos  22  de junho  de  2023,  384°  da fimdação  do
Povoado e 378° da elevação de Taubaté à categoria de Vila.

José Antonio Saud Júnior
Prefeito Municipal

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Taubaté do dia 23 de junho de 2023, edição 168.
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Referente: PLL n° 012/2024 - Projeto de Lei do Legislativo.

Autoria do projeto: Vereador Abner Rosa.

Assunto do proj.eto: Dispõe sobre os critérios de controle da emissão de ruídos decorrentes de

escapamentos   de   motocicletas   e   veículos   similares,   considerando   o   interesse   local,   no

Município de Jacareí.

PARECER N° 67.1 /2024/SAJ/RRV

Ementa:  Proj.eto  de  Lei  Municipal.  Dispõe  sobre

os  critérios  de  controle  da  emissão  de  ruídos

decorrentes de escapamentos de motocicletas e

veículos    similares,    considerando    o    interesse

local,  no  Município  de  Jacareí.  Art.  24,  Vl  c/c  o

art.  30, I e 11,  ambos da  CF.  Possibilidade.

L         DO RELATÓRIO

1.        Trata-se  de  Proj.eto  de  Lei,  de  autoria  do  Vereador  Abner,  pelo

aiMaÀ,ri se busc:a dispor sobre os critérios de controle da emissão de rui'dos decorrentes de

escapamentos de  motocicletas e veículos  similares,  considerando o  interesse local,  no

Município de Jacareí.

2.        Na   Mensagem   que   acompanha   o   texto   do   proj.eto,   o   autor
•iriorma aíHe a .irThencfao é combater a poluição sonora proveniente dos escapamentos de

motocicletas e veículos similares. no âmbito do interesse local do Município.

11.        DAFUNDAMENTAÇÃ0

1.         Segundo    o    artigo    24,    inciso    VI,    da    Constituição    Federal:

" Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901 Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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VI  -  florestas,  caça,  pesca,  faunar  conservação  da  naturezar  defesa  do  solo  e  dos

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição."  (g.n.).

2.         Por   certo,    a    competência    legislativa    concorrente    alcança    o

Município, conforme entendimento doutrinário ej.urisprudencial  pacificado.

3.         0   art.   30,   incisos  1  e  11,   da   Constituição   Federal,   oo/  54/a   v€z

a;uHoriz:a  o  MHric:itiio  a  legislar  sobre  assuntos  de  interesse  local,  e  suplementar  a

[eaislacão federal e estadual no aue couber.

4.         Ao  Município  também  lhe  é  indubitável  a  competência  material

para  zelar  pela  preservação  do  meio  ambiente,  consoante  o  artigo  23,  inciso  VI,  da  Carta

CorTstri:udonai+. " É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Ivlunicípíos:  VI  -  proteger o  meio  ambiente e  combater a  poluição  em  qualquer de

suas formas' .

5.         Além  disso,  o  direito  ao  meio  ambiente  equilibrado  e  hígido  é

direito   difuso,   sendo   alçado   à   categoria   de   direito   fundamental   pelo   artigo   225   da

Constituição  de   1988,  nos  seguintes  termos:  "rodo5  #ém  dímí.fo  ao  me/o  am4/.eú£e

ecologicamente   equilibrado,   bem   de   uso   comum   do   povo   e   essencial   à   sadia

qualidade de v.ida, .impondo-se ao Poder Públ.ico e à colet.iv.idade o dever de defendê-

lo e preservá-Io para as presentes e futuras gerações." .

6.         A   Lei   Orgânica   do   Município   -LOM,   em   seus   artigos   166   e

seguintes,  igualmente  disciplina  a  atuação  do  Município  na  proteção  ao  meio  ambiente

ecologicamente saudável.

7.        A  matéria  elencada  no  presente  PLL  não  se  encontra  no  rol  do

art. 40 da L!ài Orgâric;a do MHriáüio -lJOM, não sendo de iniciativa exclusiva do Prefeito

8.        Quanto ao mérito,  o Supremo Tribunal  Federal -STF firmou tese

no  sentido  de  que  ao  Município  cabe  /egislar  sobre  matéria  ambiental, juntamente  com  os

demais  entes - União e  Estados, desde que o faça  dentro  dos  limites do seu  interesse  loca/  e

cujo regramento esteja em  harmonia com os regramentos dos demais entes federados - REsp.

n° 586.224 -Tese  145  -0 municíDio é comr)etente para leciislar sobre o meio ambiente

com a União e o Estado, no limite do seu interesse local e desde aue tal reciramento seia

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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harmônico  com a discipl.ina estabelec.ida  pelos demais entes federados  í_art.  24, Vlr c/c

30, I e 11, da Constituição Federah.

9.         Portanto,     não     vislumbramos,     .po/    ofii?,     quaisquer     vícios

impeditivos para a  regular tramitação legislativa do presente PLL

111.       DACONCLUSÃ0

1.         Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de   Assuntos

Jurídicos   a   manifestação   sobre  o   mérito   da   proposta,  j.ulgamos   que  ela  A£ÉLO  apresenta

impedimentos  para  tramitação,  motivo  pelo  qual  entendemos  que  o  proj.eto  esf:á qpfio a  ser

apreciado pelos Nobres Vereadores.

2.         Para  aprovação  do  presente  pLL é  necessário o voto favorável  da

maioria simples dos membros da Câmara, em fumo tím/co dle dí5":s:s:áó e Diofãca~o.

3.        A    propositura    deverá    ser    submetida    às    Comissões    de    a)

Constituição e Justiça e b) Defesa do Meio Ambiente e dos Direitos dos Animais.

4.       E:ste é o paTec;eT, opinativoe não vinculante.

5.        À secretaria  Legislativa, para  prosseguimento.

ütE

Jacareí,26d9/marçode2024.

RENATAR;%íVIElm                       %
CONSULTOR J U RÍDICO-LEGISLATivo                  See. [

OAB/SP N° 235.902

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901 Fone: (012) 3955-2200
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Nos  termos  regimentais,  1:endo  a  propositura  djscrjminada  em  epígrafe

sido   remetida   para   avaliação  da   Comissão   Permanente  de   CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1-CCJ, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto ASsinatura

SÔNIA PATAS DA AMIZADE E€eguiraopienário

(Presidente) EArquivar

MARIA AMÉLIA tffsegujraop[enárjo
Íl/        \     uü`u:(Relatora) HArquivar

HERNANI BARRETO B(Seguiraoplenário
(Membro) EArquivar ``--.\

V
Justificat.iva..

Câmara Municipal de Jacareí,  Á€  de abril de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(*) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR
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PARECER DA COMISSÃ0 6-CDMADA

Cód.  01.00.10.05  `  1C  .  P

DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DOS DIREITOS DOS ANIMAIS

PLL N° 12/2024 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  os  critérios  de  controle  da  emissão  de  ruídos  decorrentes  de
escapamentos de motocicletas e veículos similares, considerando o interesse
Iocal,  no município de Jacareí.

AUTORIA: Vereador Abner Rosa

Os    integrantes   da   Comissão    Permanente   de    DEFESA   DO    MEIO

AMBIENTE   E   DOS   DIREITOS   DOS   ANIMAIS,   tendo   avaliado   a   propositura

discriminada em  epígrafe,  nos termos  regimentais,  se  manifestam  na conformidade

do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto iASsinatura

#Seguiraoplenário
L,SONIA PATAS DA AMIZADE

(Presidente) HArquivar

RONINHA ffiguíraop[enário
_,_=--__j

(Relator) HArquivar `>=>`.

HERNANI BARRETO /E'Seguiraopienário

í/o

(Membro) EArquivar                                       _.`~_._.~
/

```;

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,   |®-   de abril de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(%  Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquívada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREí  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BF{
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de Jacareí

Ref.:  PLL  n°  12/2024 -Projeto  de  Lei  do  Legislativo  que  dispõe  sobre  os  critérios  de

controle da emissão de ruídos decorrentes de escapamentos de motocicletas e veículos
similares, considerando o interesse local, no município de Jacareí.

Por  intermédio  do  presente,  nos  termos  do  artigo  32  do  Regimento

lnterno desta  Casa,  determino  a  retirada da  Ordem  do  Dia da  16a Sessão  Ordinária do

Projeto de Lei discriminado em epígrafe, de minha autoria.

Câmara Municipal de Jacareí, 22 de maio de 2024.

49yvLac224"Jw04
ABNER RODRIGUES DE MORAES ROSA

Vereador -PSD
Presidente

PRAÇA  DOS  TF{ÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR
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BOLETIM DE VOTAÇÃO NOMINALCód.  03.00.02.02  -1C  -P ____.....  __   .  _...T,._.._i,--.l---        jç3amaraMunic-
ÕFí

Írü-,_.=N-   TJ
Discussão única do PLL n° 12/2024 -Proieto de Lei do Leciislativo
Autoria: Vereador Abner Rosa.

Assunto:  Dispõe  sobre  os  critérios  de  controle  da  emissão  de  ruídos  decorrentes  de
escapamentos  de  motocicletas  e veículos  similares,  considerando  o  interesse  loca no
município de Jacareí.

VEREADORES                                                                   Favorável     Contrário     Abstenção     Ausência

1.      ROGÉRIOTIMÓTEO /
2.      RONINHA //3.     SONIA PATAS DAAMIZADE

4.     VALMIR DO PARQUE MEIA LUA /`
5.     EDGARD SASAKI /,'
6.     HERNANI  BARRETO

`

7.      JULIANADAFÊNIX /
8.      LUÍS  FLÁVIO-FLAVINHO /
9.      MARIAAMÉLIA /
10.   PAULINHO DO ESPORTE

11.   PAULINHO DOS CONDUTORES /
12.   DR.  RODRIGO SALOMON /
Para aDrovaoão: maioria simples. Presidente vota apenas em caso de empate.

•`{Àp+Áer    f ll    4S   2àpu7ri5:3   ,  t'  /   5-",£b  c45fyúhzâçtkà  -

afi:4±pün<.'  uiíHrih *  é5o`  h   ÇàoJ44ÍJ" `     ffz3Â,ri
Cri, i6i¢O /aoqti.  UB4ri

Data da votação                      Totalização dos votos                                              Resultado

29/05/2024

Favoráveis Contrários -l::)  i    i--!:    -r_,\:-
K *

Abstenções Ausências\ +

\'+yw'ff4`3#„ílJg#
ABNER RODRIGUES DE MORAES ROSA

Presidente

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAF{El.SP.LEG.BR
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VEREADORES                                                                 Favorável     Contrário    Abstenção     Ausência

1.     SÔNIA PATAS DAAMIZADE X
2.     VALMIRDO PARQUEMEIALUA X
3.     EDGARD SASAKl

_X.

4.     HERNANI BARRETO X
X5.     JULIANADAFENIX

6.      LUÍS  FLÁVIO-FLAVINHO
'X`

7.     MARIAAMÉLIA X
8.     PAULINHO DOESPORTE

.X.

9.     PAULINHO DOS CONDUTORES
-X

10.   DR.  RODRIGO SALOMON X

11.   ROGÉRIO TIMÓTEO X
12.   RONINHA X`,

Para aDrovacão: maioria simples. Presidente vota apenas em caso de empate.

uAfin,v`     j2nnA,r*+&.          LfaL4Àtz

Data da votação                      Totalização dos votos                                             Resultado

16/10/2024

Favoráveis Contrários

•,!     -;,,   _
\2_ C)

Abstenções Ausências.-

ABNER RODRIGUES DE MORAES ROSA
Presidente
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